
de coda nossa gente

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALTO

ERRATA DA LEI N9 3.582, DE 20 DE ABRIL DE 2016

Na Lei ne 3.582 de 2016, publicada na edição do dia 23/04/2016, deste periódico, em seu artigo ly, 
onde se lê, os dados da dotação abaixo codificada:

Leia-se:

SECRETARIA DE SAÚDE
vigilância em saúde -convénios
3.0000.00
33.00.00.00
339016 10.305.0205.2.050.02.300011

Despesa Corrente
Pessoa! e Encargos Socas
Outras Despesas Varáveis Pessoal CM

Despesa Corrente
Outras Despesas Correntes
Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil

08 
02.08.09 
02.08.09
02.08.09
02.08.09

08
02.08.09
02.08.09
02.08.09
02.08.09

R$ 52.800,00

R$ 52.800.00

SECRETARIA DE SAÚDE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE -CONVÉNIOS
3.0C.00 00
31.00.00.00
319016 1O.3OS.O2O5.2.05O.O2.300011
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALTO

de toda nossa gente

LEI N9 3382. DE 20 DE ABRIL DE 2016

‘'Dispõe sobre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 52.800,00 e dá outras providências".

JUVENIL CIRELLI, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. I9. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, na 
Secretaria de Finanças, no valor de RS 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais) 
destinados ao reforço da seguinte dotação do orçamento vigente, codificada sob número:

08 SECRETARIA DE SAÚDE
02.08.09 VIGILÂNCIA EM SAÚDE -CONVÊNIOS
02.08.09 3.00.00.00 Despesa Corrente
02.08.09 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
02.08.09 339016.10.305.9205.2.050.02.300011 Outras Despesas Variáveis Pessoal Gwl RS 52.800,00

Art. 2Ô. Os recursos para cobertura do presente crédito são provenientes da anulação 
parcial da dotação codificada e classificada no orçamento vigente, obedecendo a seguinte 
vinculação:

08 SECRETARIA DE SAÚDE
02.08.06 ATENÇÃO BÁSICA - CONVÊNIOS
02.08.06 3.00.00.00 Despesa Corrente
02.08.06
02.08.06

ESTAÔO DE SÃO PAULO
- 317- dâ Fundação

ESTÃ1ÍICIA TURÍSTICA D 
Aos 20 de Abril d

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa local e no Quadro Atos Oficiais do Município.

33.00.00.00
339039.10.301.0205.2.050 02.300033 //

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Outras Despesas Correntes
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (Fcha635) R$ 52.800,00

/ Secretário de Governo

ENIL CIRELLI
efeitp Municipal

PUBLICADO EM 23/04/2016
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